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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de veículos automotores novos (zero quilômetro), originais de fábrica, 

atendo às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Itacarambi - 

MG. 

1.2. A tabela abaixo contém a especificação do objeto, seus quantitativos, e preços 

unitários e totais de referência. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO OJETO QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 

Veículo automotor zero quilômetro, tipo 

HATCH, com motorização mínima de 1.0, 

com as seguintes características técnicas 

mínimas e gerais Tipo: Veículo de passeio, 

carroceria tipo HATCH, com 4 portas 

laterais e 1 porta traseira (hatch), com 

capacidade para 5 ocupantes, incluindo o 

motorista; Ano de fabricação/modelo: 

Mínimo 2026/2026 ou superior; Motorização 

(mínima): Motor 1.0 Flex, com no mínimo 3 

cilindros, injeção eletrônica; Potência 

mínima: Mínimo de 84 cv; Transmissão: 

Manual ou automática; Direção: Elétrica 

ou hidráulica; Freios: Dianteiros a disco e 

traseiros a tambor (mínimo), com sistema 

ABS e EBD; Ar condicionado: De fábrica, 

com sistema de ventilação e 

desembaçador; Itens de segurança 

obrigatórios: Airbags frontais (condutor e 

passageiro), cintos de segurança de 3 

pontos para todos os ocupantes, apoios de 

cabeça ajustáveis; 

Equipamentos mínimos: Vidros elétricos, 

travamento elétrico central das portas, 

conexão Bluetooth e USB; Porta-malas: 

Capacidade mínima de 280 litros; Cor 

externa: Sólida (ex: branca); Fornecer vinil 

adesivo para grafismo do veículo, 

composto por nome e logomarca oficial 

do Governo de Minas Gerais, de acordo 

com o padrão do Manual de Identidade 

visual, disponível no sítio eletrônico da 

Secretaria de Estado de Governo – SEGOV 

– www.governo.mg.gov.br.  

 

Garantia: Mínima de 2 anos sem limite de 

quilometragem, fornecida pela fabricante; 

5 
R$            

89.859,65 
 R$    449.298,25 

http://www.governo.mg.gov.br/
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Assistência Técnica: Rede autorizada com 

cobertura no Estado de Minas Gerais; 

Emplacado em nome do Município de 

Itacarambi/MG. 

2 

VEÍCULO MINIVAN, com capacidade para 

07 lugares/passageiros, zero km, cor 

branco, ano/modelo mínimo 2026/2026, 

câmbio manual ou automático, 

motorização 1.6 a 2.0, motor Flex (etanol e 

gasolina), ar condicionado, trio elétrico, 

direção hidráulica ou elétrica, distância 

entre eixos mínima de 2.600 mm, com no 

mínimo 6 airbag, com porta malas com 

capacidade mínima de 150 litros e com 

todos os demais itens acessórios exigidos 

pelo Código de Trânsito Brasileiro (tapetes 

de borracha para o interior, chave de 

roda, macaco, triangulo, estepe, protetor 

de cárter de fábrica e outros). Garantia: 

Mínima de 2 anos sem limite de 

quilometragem, fornecida pela fabricante; 

Fornecer vinil adesivo para grafismo do 

veículo, composto por nome e logomarca 

oficial do Governo de Minas Gerais, de 

acordo com o padrão do Manual de 

Identidade visual, disponível no sítio 

eletrônico da Secretaria de Estado de 

Governo – SEGOV – 

www.governo.mg.gov.br . 

 

Assistência Técnica: Rede autorizada com 

cobertura no Estado de Minas Gerais; 

Emplacado em nome do Município de 

Itacarambi/MG. 

3 
R$          

145.261,00 
 R$     435.783,00 

3 

Veículo Transporte Sanitário (Com 

Acessibilidade - 1 Cadeirante. 

Capacidade Total / Acesso ao cadeirante: 

mínimo de 10 pessoas com acessibilidade; 

equipado com todos os equipamentos de 

série exigidos pela Resolução Contran 

939/2022; Veículo 0 Km; Potência mínima 

130 Cv; Distância entre eixos: mínimo 3665 

Mm; Tv com kit multimídia; Combustível: 

Diesel; Câmbio manual; Direção hidráulica; 

Tração 4 X 2; Ar Condicionado. Fornecer 

vinil adesivo para grafismo do veículo, 

composto por nome e logomarca oficial 

do Governo de Minas Gerais, de acordo 

com o padrão do Manual de Identidade 

visual, disponível no sítio eletrônico da 

Secretaria de Estado de Governo – SEGOV 

– www.governo.mg.gov.br . 0km, com 

todos os acessórios mínimos obrigatórios, 

conforme legislação em vigor. Garantia: 

2 
R$          

290.000,00 
 R$      580.000,00  
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Mínima de 2 anos sem limite de 

quilometragem, fornecida pela fabricante; 

Assistência Técnica: Rede autorizada com 

cobertura no Estado de Minas Gerais; 

Emplacado em nome do Município de 

Itacarambi/MG.  

4 

Ambulância Tipo A Simples Remoção -

Furgão. Veículo furgão original de fábrica, 

0 km, adaptado para AMBULÂNCIA 

SIMPLES REMOÇÃO, com capacidade 

volumétrica não inferior a 7 metros cúbicos 

no total. Comprimento total mínimo. 4.740 

mm; Comprimento mínimo do salão de 

atendimento 2.500 mm; Altura Interna 

mínima do salão de atendimento: 1.540 

mm; Diesel; Equipado com todos os 

equipamentos de série não especificados 

e exigidos pelo CONTRAN; A estrutura da 

cabine e da carroceria será original, 

construída em aço. O painel elétrico 

interno, deverá possuir 2 tomadas para 12V 

(DC). As tomadas elétricas deverão manter 

uma distância mínima de 31 cm de 

qualquer tomada de oxigênio. A 

iluminação do compartimento de 

atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e 

Artificial, deverá ser feita por no mínimo 4 

luminárias, instaladas no teto, com 

diâmetro mínimo de 150 mm, em base 

estampada em alumínio ou injetada em 

plástico em modelo LED. A iluminação 

externa deverá contar com holofote tipo 

farol articulado regulado manualmente na 

parte traseira da carroceria, com 

acionamento independente e foco 

direcional ajustável 180º na vertical. Possuir 

1 sinalizador principal do tipo barra linear 

ou em formato de arco ou similar, com 

módulo único; 2 sinalizadores na parte 

traseira da ambulância na cor vermelha, 

com frequência mínima de 90 flashes por 

minuto, quando acionado com lente 

injetada de policarbonato. Podendo utilizar 

um dos conceitos de Led. Sinalizador 

acústico com amplificador de potência 

mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo 

de 3 tons distintos, sistema de megafone 

com ajuste de ganho e pressão sonora a 

1m de no mínimo. 100 dB @13,8 Vcc; 

Sistema de radiocomunicação em contato 

permanente com a central reguladora. 

Sistema fixo de Oxigênio (rede integrada): 

contendo 1 cilindro de oxigênio de no 

mínimo 16l. Em suporte individual, com 

1 
R$          

276.845,00 
 R$      276.845,00  
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cintas reguláveis e mecanismo confiável 

resistente a vibrações, trepidações e/ou 

capotamentos, possibilitando receber 

cilindros de capacidade diferentes, 

equipado c/ válvula pré-regulada p/ 3,5 a 

4,0 kgf/cm2 e manômetro; Na região da 

bancada, possui uma régua e fluxômetro, 

umidificador p/ O2 e aspirador tipo venturi, 

com roscas padrão ABNT. Conexões 

IN/OUT normatizadas pela ABNT. A 

climatização do salão deverá permitir o 

esfriamento/aquecimento. O 

compartimento do motorista deverá ser 

fornecido com o sistema original do 

fabricante do chassi ou homologado pela 

fábrica para ar condicionado, ventilação, 

aquecedor e desembaçador. Para o 

compartimento paciente, deverá ser 

fornecido original do fabricante do chassi 

ou homologado pela fábrica um sistema 

de Ar Condicionado, com aquecimento e 

ventilação tipo exaustão lateral nos termos 

do item 5.12 da NBR 14.561. Sua 

capacidade térmica deverá ser com 

mínimo de 25.000 BTUs e unidade 

condensadora de teto. Maca retrátil, com 

no mínimo 1.900 mm de comprimento, 

com a cabeceira voltada para frente; com 

pés dobráveis, sistema escamoteável; 

provida de rodízios, 3 cintos de segurança 

fixos, que permitam perfeita segurança e 

desengate rápido. Acompanha: 

colchonete. Balaústre, com 2 pega-mão 

no teto do salão de atendimento. Ambos 

posicionados próximos às bordas da maca, 

sentido traseira-frente do veículo. 

Confeccionado em alumínio de no mínimo 

1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de 

fixação no teto, instalados sobre o eixo 

longitudinal do compartimento através de 

parafusos e com 2 sistemas de suporte de 

soro deslizável, devendo possuir 02 

ganchos cada para frascos de soro. Piso: 

ser resistente a tráfego pesado, revestido 

com material tipo vinil ou PRFV (plástico 

resistente de fibra de vidro) ou similar em 

cor clara, de alta resistência, lavável, 

impermeável e antiderrapante. Armário 

em um só lado da viatura (lado esquerdo). 

As portas dotadas de trinco para impedir a 

abertura espontânea das mesmas durante 

o deslocamento. Armário tipo bancada 

para acomodação de equipamentos com 

batente frontal de 50 mm, para apoio de 
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equipamentos e medicamentos, com 

aproxim. 1 m de comprimento por 0,40 m 

de profundidade, com uma altura de 0,70 

m; Fornecer vinil adesivo para grafismo do 

veículo, composto por (cruz da vida e SUS) 

e palavra (ambulância) no capô, laterais e 

vidros traseiros bem como, nome e 

logomarca oficial do Governo de Minas 

Gerais, de acordo com o padrão do 

Manual de Identidade visual, disponível no 

sítio eletrônico da Secretaria de Estado de 

Governo – SEGOV – 

www.governo.mg.gov.br- 0KM, COM 

TODOS OS ACESSORIOS MINIMOS 

OBRIGATORIOS, CONFORME LEGISLACAO 

EM VIGOR 

Emplacado em nome do Município de 

Itacarambi/MG. 

TOTAL ESTIMADO CONTRATAÇÃO  R$ 1.741.926,25 

 

 

1.3. Conforme o teor do art. 20 da Lei 14.133/2021, os itens a serem adquiridos são 

considerados bens comuns. 

 

1.4. O Contrato, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021, terá vigência de 01 (um) ano e 

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

1.4.1. O Termo do Contrato poderá ser substituidos por nota de empenho ou ordem de 

fornecimento ou por documento equivalente nos termos do Art. 95 da Lei 14.1333/2021, nos 

casos de compras com entrega imediata” dos quais ‘não resulte obrigações futuras. 

 

1.4.2. Aplicase no caso acima as regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato 

conforme anexo I deste Termo de Referencia. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A necessidade desta demanda decorre diretamente da contemplação do município com 

recursos financeiros vinculados, oriundos de resoluções estaduais recentes — com destaque 

para as resoluções: SES Nº 10.282, de 01 de julho de 2025/Emenda parlamentar, SES/MG Nº 

10.500, de 01 de outubro de 2025, Resolução SES/MG nº 9.867 de 28 de novembro de 2024, 

http://www.governo.mg.gov.br-/
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Resolução SES Nº 11.028, de 16 de abril de 2026, SES Nº 11.032, de 17 de abril de 2026, 

Resolução SES Nº 11.042, 22 de abril de 2026/Emenda parlamentar e resolução SES Nº 

11.063, 28 de abril de 2026. Tais instrumentos destinam recursos exclusivos para a aquisição 

de veículos, abrangendo Veículos de Transporte Sanitário (com acessibilidade para 

cadeirantes), Veículos de Passeio (5 lugares), Minivans (mínimo de 7 lugares) e Ambulância 

Tipo A. A execução do recurso é obrigatória para evitar a devolução dos valores e garantir 

o atendimento digno à população, especialmente às Pessoas com Deficiência (PcD). 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

3.1. A solução a ser contratada compreende a aquisição de veículos automotores novos 

(zero quilômetro), originais de fábrica, com implementações e adaptações exigidas para o 

Transporte Sanitário e regras estabelecidas nas respectivas resoluções. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. São requisitos para Contratação de Empresa para Fornecimento de veiculos 

automotores: 

 

4.1.1. Conformidade com as Especificações Técnicas: Os veículos fornecidos devem estar 

em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no subitem 1.2. Atendidas 

as especificação de referência das respectivas resoluções, atendendo aos padrões de 

qualidade e segurança exigidos para garantir o adequado funcionamento e durabilidade. 

 

4.1.2. Prazo de Entrega: A empresa contratada deve se comprometer a cumprir os prazos 

de entrega estabelecidos no Termo de Referência. 

 

4.1.3. Capacidade Logística: A empresa deve cumprir o transporte de forma segura e 

eficiente dos veículos até o local específico de funcionamento, garantindo a integridade 

dos produtos durante o processo de entrega. 

 

4.2. Os licitantes vencedores não poderão subcontratar o objeto deste Termo de 

Referência, nos termos do § 2º do art. 122 da Lei 14.133/2021. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. A entrega dos equipamentos será única e deverá ocorrer dentro do prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias corridos após o recebimento, pela Contratada, da Autorização de 

Fornecimento e Empenho emitidos pelos setores competentes do Município. 

 

5.2. A Contratada deverá comunicar à Contratante o dia da entrega, através de 

mensagem enviada ao e-mail smsitac@yahoo.com.br  no prazo mínimo de 

2 (dois) dias úteis que antecedem a entrega, para que a mesma seja acompanhada pela 

Comissão de Recebimento e/ou Gestor do Contrato. 

 

5.3. Mediante agendamento prévio (item 5.2), através do email: smsitac@yahoo.com.br, 

a entrega deverá ser precipuamente na sede da secretaria Municipal de Saúde, situada a 

rua Alferes Propércio, 39 - Centro, Itacarambi - MG, CEP: 39470-000, de segunda à sexta, em 

dias úteis, em horário entre 8h.e 17h, com todos os custos logísticos inerentes à entrega sob a 

responsabilidade do Contratada. 

 

5.4. A conferência provisória dos equipamentos acontecerá no dia da entrega, no local 

disposto na cláusula 5.3 e na forma da cláusula 7.1. deste Termo de Referência, 

considerando que a carga e descarga são de responsabilidade da empresa, inclusive de 

pessoal específico. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. Após a assinatura do contrato, o Gestor poderá convocar o representante do 

fornecedor para reunião inicial, podendo ser virtual, para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, entre outros pontos que se fizerem necessários; 

 

6.2. Tanto o gestor: Eide Seixas Lacerda, quanto o fiscal: Alex Afrânio Santos Rêgo, os 

quais possuem responsabilidades funcionais, entre  outras, inerentes a gerência da Contrato, 

podendo agir da melhor forma possível quanto a execução do objeto, nos termos da Lei 

mailto:smsitac@yahoo.com.br
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14.133/2021; 

 

6.3. O fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente ao contratante 

ou a terceiros em razão da execução da Contrato/nota de empenho/ordem de serviço, e 

não excluirá nem reduzirá a responsabilidade de fiscalização ou de acompanhamento pelo 

contratante; 

 

6.4. Durante a vigência do objeto, é vedado ao fornecedor contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do órgão ou de entidade contratante ou de agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, nos termos do 

parágrafo único do art. 48 da Lei 14.133/2021; 

 

6.5. A respectiva aquisição, bem como possível Contrato oriundo, deverá ser executada 

fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial; 

 

6.6. As comunicações entre Gestor e o fornecedor devem ser realizadas por escrito e 

através de todo e qualquer meio permitido por lei, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim; 

 

6.7. O Gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela Controladoria 

Geral do Município, que terá como norte aquilo disposto no art. 155 e seguintes da Lei 

14.133/2021 e em legislação municipal pertinente; 

 

6.8. O Gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa em relatório de controle 

devidamente protocolado nos autos do certame; 

 

6.9. O Gestor deverá enviar a documentação pertinente ao setor de Compras para a 
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formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado; 

 

6.10. São obrigações da Contratada: 

 

a) Responsabilização integral pela qualidade do objeto do presente Termo. 

 

b) Atender à correta especificação do(s) item(ns) e as demais disposições da Lei nº 14.133 e 

alterações posteriores. 

 

c) Observar as disposições e especificações contidas nos documentos relacionados, 

devendo atendê-las em sua plenitude, cabendo à aplicação das penalidades no 

descumprimento de quaisquer dos seus termos. 

 

d) Aguardar, ou manter um responsável a representá-la, durante a conferência do 

objeto no ato do recebimento provisório. 

 

e) Não empregar acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, não 

podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título. 

 

f) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo, advindos de dolo ou culpa 

(imperícia, negligência, imprudência) ou desrespeito às normas de segurança, quando da 

entrega do(s) item(ns) objeto da presente licitação, causados por seus empregados, ou 

representantes, direta e indiretamente, ao adquirente, a terceiros e/ou à Contratante, 

inclusive aos decorrentes de vícios ou defeitos, constatáveis dentro do prazo de garantia 

dos materiais (se for o caso). 

 

g) Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da Constituição 

Social ou do Estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de 

endereço. 

 

h) Arcar com todas as despesas relativas à entrega do objeto, inclusive, às relativas ao 

seu transporte. 
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i) Entregar o objeto no prazo, na forma e condições fixadas neste Termo de 

Referência/Edital, mediante autorização de fornecimento expedida pela Contratante, 

observando rigorosamente a regulamentação, as especificações técnicas, e os locais 

determinados neste Termo. 

 

j) Sujeitar-se à aplicação das penalidades previstas em edital e contrato, na cláusula 

das sanções, quando recusar-se, injustificadamente, a realizar os fornecimentos na forma e 

dentro do prazo estabelecido. 

 

k) Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitadas pela Contratante 

e/ou pelos fiscais/gestores do contrato. 

 

6.11. São obrigações do Contratante; 

 

a) Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto deste Termo de 

Referência. 

6.11.2.   Prestar todas as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a 

ser solicitadas pela Contratada. 

 

b) Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento 

do(s) item(ns) adquirido(s), determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou defeitos observados. 

 

c) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma convencionada no 

contrato, referente às notas fiscais atestadas quanto à efetiva entrega do objeto desta 

licitação, dentro do prazo previsto, desde que atendidas às formalidades compactuadas. 

 

d) Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada por ocasião do 

fornecimento do objeto. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

7.1. Nos termos do art. 140 e seguintes da Lei 14.133/2021, os itens, objetos deste Termo de 
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Referência, serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material 

com as exigências contratuais; 

 

7.2. Os itens, objetos deste Termo de Referência, serão recebidos definitivamente, pelo 

Gestor e/ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

 

7.2.1. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de máximo de 10 (dez) dias, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado; 

 

7.2.2. O prazo para recebimento definitivo estipulado na cláusula 7.2.1. poderá ser 

excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais ou 

outras razões internas e externas da Administração Municipal; 

 

7.3. Caso se constatem anormalidades, imperfeições ou quaisquer descumprimentos das 

exigências deste Termo de Referência, os equipamentos durante o recebimento provisório 

ou definitivo, será lavrado Termo de Recusa, ficando a cargo da Contratada realizar, no 

prazo máximo de 40 (quarenta) dias, as substituições necessárias sem qualquer custo 

adicional ao Município. 

 

7.4. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência ou na proposta, devendo ser substituídos 

em, no máximo, 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação pelo Município ao 

contratado, ficando às suas custas a substituição, sem prejuízo, também, da aplicação de 

possíveis penalidades que couberem; 

 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 14.133/2021, 
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comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

 

7.6. O prazo para a solução, pelo fornecedor, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

7.7. De acordo com o § 2º do art. 140 da Lei 14.133/2021, o recebimento provisório ou 

definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto; 

 

7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 

7.9. O pagamento da despesa obedecerá aos Artigos 18 - III e 25 da Lei Federal 

14.133//2021, e Artigo 63 da Lei 4.320/64 e será feito da seguinte forma: em até 10 (dez) dias 

úteis após o fornecimento e mediante completa instrução de pagamento junto a 

Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde (FMS). 

 

7.10. O prazo será considerado o recebimento de cada processo de pagamento 

devidamente conferido pela Chefia de Controle Interno do Fundo Municipal de Saúde. 

 

7.11. Após a liquidação será contado o prazo de até 10 (dez) dias úteis para efetivação 

do pagamento, que ocorrerá por meio de depósito/transferência bancária em conta 

corrente indicada pelo fornecedor; 

 

7.12. A liquidação ocorrerá mediante a apresentação da nota fiscal de acordo com a 

legislação vigente à época da emissão, acompanhada da Certidões que comprove a 

regularidade com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS); do Certificado de 

Regularidade do FGTS/CRF, comprovando regularidade com o FGTS; da Certidão Conjunta 
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de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais; da Certidão de Regularidade de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho; de prova de regularidade 

com as Fazendas Estadual do domicílio ou sede do fornecedor; 

 

7.13. A nota fiscal apresentada em desacordo com a ordem de fornecimento ou com 

qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida ao Fornecedor e, 

nesse caso, o prazo previsto para o pagamento será interrompido e reiniciado a partir da 

respectiva regularização; 

 

7.14. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. 

 

7.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

7.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, salvo aos contratados optantes pelo Simples Nacional que comprovem 

benefícios legais reconhecidos pela Lei Complementar nº 123/2006. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1. O fornecedor será selecionado mediante a modalidade de licitação "pregão", na 

forma eletrônico pela via do rito procedimental comum, nos termos do art. 28 e 29 da Lei 

14.133/2021, com critério de julgamento pelo menor preço (art. 33, I da Lei 14.133/2021) e, 

no certame, deverá ser observado o tratamento diferenciado e favorecido a ser 

dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar n. 123/2006. 

8.2. O fornecedor poderá ser selecionado mediante  Adesão a Ata de Registro de 

Preços, desde que comprovada a vantajosidade desta. 

 

8.3. Serão exigidos dos licitantes, no momento da habilitação, aquilo que for pertinente 

ao objeto deste TR, na forma do art. 62 e seguintes da Lei 14.133/2021; 
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8.4. Com relação à qualificação técnica, os licitantes deverão apresentar: 

 

a) 1 (UM) atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do 

fornecedor, que comprove que a licitante efetuou o fornecimento de produtos ou 

equipamentos cujas características sejam compatíveis com aquelas exigidas no objeto 

deste Termo de Referência. 

b) com o objetivo de comprovar o atendimento aos requisitos supracitados, a Licitante 

poderá, caso entenda pertinente, anexar ao atestado cópias de contratos, ordens de 

serviço devidamente assinadas, notas de empenho, notas fiscais, faturas ou demais 

documentos equivalentes que corroborem as informações apresentadas. 

c) os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

de qualquer uma de suas filiais, desde que vinculados ao fornecedor proponente. 

d) ficha técnica, catálogo ou outro documento equivalente que contenha imagens e 

especificações técnicas do veículo. 

 

8.5. Na forma do caput do art. 15 da Lei 14.133/2021, não poderão participar do certame, 

como regra geral, pessoas jurídicas consorciadas. Considerando que é ato discricionário da 

Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e 

considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 

profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas 

neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em 

“consórcio” no processo em tela. 

 

8.6. Conforme estudado no ETP, os itens serão licitados considerando a divisão em ITENS 

independentes por categoria de veículo. 

 

8.7. A validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a 

partir de sua abertura. 

 

8.7.1. Na ausência do prazo a que se refere a cláusula 8.7, será considerado o prazo de 60 

(sessenta) dias. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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9.1. O valor máximo estimado da contratação é de R$ 1.741.926,25 (Um milhão, 

setecentos e quarenta e um mil, novecentos e vinte e seis reais e vinte e cinco centavos). 

Conforme preços de referencia dispostos no subitem 1.2 deste Termo , elaborado pelo setor 

responsável da Prefeitura Municipal de Itacarambi. 

9.2. Em relação a pedidos de reajuste, serão aplicados sobre o contrato o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, nos termos do Art. 25, § 7º da Lei nº 

14.133/2021. 

 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

• Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

• Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 
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• Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

• Multa: 

• Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia 

de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias 

• Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 0,5% (meio 

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

• Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, 

de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

• Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 0,5% (meio por 

cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. 

• Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima 

na alínea “d”, de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

• Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,5% (meio por 

cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação [, ressalvadas as seguintes infrações 

também enquadráveis nessa alínea: a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções. 

10.2. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

10.3. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

10.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.6. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
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competente. 

10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

• Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

• Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de 

uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

10.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

• a natureza e a gravidade da infração cometida; 

• as peculiaridades do caso concreto; 

• as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

• os danos que dela provierem para o Contratante; e 

• a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
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com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS). 

10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

6.13. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.10. As dotações orçamentárias são correspondenes às rúbricas a seguir apresentadas: 

 

10.122.0002.3009.44905200.2621000000 

 

10.122.0002.3009.44905200.1621003210 

 

10.302.0005.3012.44905200.1621000000 

 

10.302.0005.3012.44905200.1621003210 

 

ASSINATURAS 

 

_____________________________________________________________ 

Ricardo Soares de Souza(matrícula:1542) 

Equipe de Planejamento 

 

 

_________________________________________________________ 

Eide Seixas Lacerda 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato 

 

(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações 

futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente do valor - art. 95, inciso 

II, da Lei n. 14.133/2021) 

 

 

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

O adjudicatário terá o prazo de 03 (Três) dias, contado a partir da data de sua 

convocação, para aceitar o instrumento equivalente ao contrato (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização de fornecimento), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 

O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de 

que: 

1.1.1 referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as 

disposições da Lei nº 14.133/2021; 

1.1.2 o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no 

Termo de Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância 

(Anexo II). 

 

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, 

referente ao prazo de entrega estabelecido. 

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o Contratado, bem como à inexistência de 

registros no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin). 

O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

A prorrogação contratual deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do Contratante: 



 

P á g i n a 20 | 27 

 

 

     

 

3.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o Termo de Referência e seus anexos; 

3.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

3.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, 

fixando prazo para que seja substituído, 

reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

3.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

3.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste 

Anexo; 

3.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

3.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

3.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

3.1.8.1. A Administração terá o prazo de 02 (dois) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

3.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

3.1.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e 

deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

4.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso; 
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4.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor; 

4.1.3 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

4.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

4.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

4.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

4.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade nos Site(s) oficial(is), o 

Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do Contratado; 

4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

4.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o 

objeto da contratação; 

4.1.9 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

4.1.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

4.1.11 Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para 

qualificação na contratação direta; 

4.1.12 Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos 
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prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

4.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pela fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas; 

4.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução 

do objeto; 

4.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

4.1.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das obrigações assumidas, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

4.1.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a 

que tenha acesso por força da execução contratual; 

4.1.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 

local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

4.1.20 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos de fornecimento que fujam às especificações do Termo 

de Referência. 

4.1.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

4.1.22 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança 

e à saúde no trabalho; 

4.1.23 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 

exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

4.1.24 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de 

idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, 
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observada a legislação pertinente; 

4.1.25 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho 

noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na 

Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho 

de 2008; 

4.1.26 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência 

e assédio no ambiente de trabalho. 

 

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para a contratação. 

Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do 

Contratado: 

5.1.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

5.1.2 poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes 

do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

5.1.3 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

5.1.3.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto.Se a 

operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

5.1.4 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

5.1.5 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

5.1.6 Indenizações e multas. 

A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
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órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

na licitação, ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

6. DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

7. ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado da contratação. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

8. FORO 

Fica definido o Foro da comarca de Januária/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


 
 

 

 

 

ANEXO II 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

 

Por meio deste instrumento, ............................(identificar o Contratado) declara que está 

ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no Edital, no Termo de 

Referência e nos demais anexos                   a que se refere o Pregão Eletrônico nº /2026, bem 

como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das 

informações e documentos apresentados durante o processo de  contratação. 

 

Local-UF, ........ de ................... de 20.... . 

 

 

 
(Nome e Cargo do Representante Legal) 

 
 
 
 
 

 


